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ANEXO 2 -DECRETOS E PORTARIAS 
7., 	 r 

1-decretth 51.470/72,de 22/5/62 
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 nQ 91,de 16/3/64 

27 - xiQ 92,de 16/3/64 
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DECRETO N. 51.466 - DE 16 DE MAJO DE 1962 

Dt.spde sObre o equu.dranvento do quo trata a'Lei n. 3.780 (), do 12 de juTho de 

1960 art. 76, e Lei n. 3.115 (*), do 16 do marco do 1957, art. 15 

Art. le Os enquadramentos de pessoal ferrovidrlo, a que ce refere o artlgo 15 
da Let 3.115, do 16 do marco de 1957 e o art. 76, da L.ei 3.780, do 12 de julho de 
.1960 serão feltoa de acôrdo corn as funcöes realmente exercidas na data da vigdncia 
da referida Let e processados peiss Unidades do Operacao da Redo Ferrovtdria Fe-
deral S. A., devendo ser encaminhados ao Ministro da Vlacao e Obraa I>0bllcas para 
homologacAo, depths do aprovadas pela Diretoria daquela socledade. 

Art. 2e Uma vez homologados, sero submetidoc a aprovaçäo do Presidente da 

A. 	
RepOblica e do Conseiho do Minitros. 

Art. Zo CoucSrnitantementè corn o enquadratnento a que so refere 6ste decreto, 
serãe elaboradas pelas respectivas ferrovlas, as tabelas de Extranuinerdrlos Men-
salistas do que trata 0 decreto 43.549 ('), de 10 de abril de 1958, art. to, § 29. 

10 Tais tabelas, Integradas polo pessoal admitido ate 30 de setembro de 1957, 
levarfto era conta as IuncSes atualmente exercidas pelos respeetivos ocupantes, in-
clulrão o pessoal Tarefeiro, Contratados e de Ohms, , amparados por leg1slac.o ec-
pecifica. . 

§ 29 Na organIza6.o das tabelaa a. que cc refere o..presente artigo será obe4e' 
cido, quanto aos requisites para a readaptaçao e iniclo de percepcao das respectivas 
vantagens financeiras, o Decreto n. 49.370, de novembro de 1960 regulainentadot 
do art. 43. da L,ei n. 3.780, de 12 do juiho de 1980. 

Art. 49 Fica rnantida a Comlssäo Mista, ora em funcionamento na Rdde For-
rovlárla Federal S. A., a qual competirá observar o disposto neste decreto. 

Art. 59 Os enquadramentos jd aprovados serào revistos pela ComiasAo a que 
alude 0 artlgo anterior, a tim do serem adaptados As normas deste decreto. 

Art. 69 0 presente decreto entrar& em vigor na data de sua publlcacao, revo-
gadas as disposiçóes em contrário. 

(') V. LEX Leg. Fed. 1960. pS.gs . 498, 997 e 1.224; 1957, p5g. 291; 1955. p5g. 162. 

U 	 DECRETO N. 51.467 - DE 17 DE MAIO DE 1962 
Dispöe sdbre funçôes gratificadas do Departamento de Imprensa NacionaL 

DECRETO N. 51.469 - DE 21 DE MAIO DE 1962 
Aprova 0 Quadro do Pessoal da Universidade do Rio Grande do Norte e dd 

it 	 outras providdncias. 

DECRETO N. 51.468 - DE 17 DE MAIO DE 1962 
Abre so Ministerio da SaOde o crddito especial de Cr$ 20.000.000,00, destlnado 

Cruz Vermeiha Brasileira. 

. 	DECRETO N. 51.470 - DE 22 DE MAIO XE 1962 
11 	 Inst itui. no Mini.rtdrio da Educnçdo c Cultura., coma srviço em regime especi43 do 

financiamento para o desenvolvirnento social e econômico, a Mobihzactio Nactonal 
Contra o Analfabetis,no e d4 outra5 provlddncia.s 

ii 	 Art. 1 Flea inctitulda, no Ministdrio da Educaçao e Culture, coino servico Cut 
regime especial de uinanciarnento para o desenvolvimento social e econdrnico, a Mo-

1 	b11izaç.o Naclonai Contra a Analfabetismo. 

Paragrafo ltnico. A Mobilizaào Nacional Contra o Analfabetlamo Incorpora 
os servicos dan Campanhas de Educaçllo de Adultos, dc Educaçäo Rural, de Cons-
truqao de Prédios Escblares, de Extensäo da Eseolariciade e Educaç.o Compiernen- 

I 	 tar, de Erradicaco do Analfabetlstao e de Merenda Escolar. 

H 	 Art. 29 A Mobili2.açäo Contra o Anaifabetigmo teré. coma objetivo principal 
convocar todos Os brasileiros quo t.iverern o privildgio de estudar, pam cooperar na 
promoçao de: 	 - 
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I - eacolarlzaçfto do tôdas as crlanças de sete a onze anos, rnediante o provi-
mento e a anipliaçâo da rdde escolar prlmdrla e o aprimoramento dos métodos de' 
ensino elementar, atravds de convSnios corn os Estados. Municipios e entidades p0. 
blicas ou privadac que se dediquern a tarefas da educacAo. 

II - ldentlficaAo de todos os jovens analfabetos, de 12 a 21 arms; 

111 - lnstalac&o e manutenc&o de cursos do alfabetiza.çS.o para jovenc entre 
12 e 21 arms; 

- 	IV - atendimento subsldldrto, na medida dan possibilidades da popu1a.o adul- 
ta de male do 21 arms. 

Art. 39 A MobtlizaçAo Naclona) Contra o Analfabetismo serd orlentada por 
urn Conselho, cabendo sua execuçäo a uma ComissAo Executive.. 

Art. 0 0 Conselbo da Mobillzacao Nacional Contra o Analfabeticino. sob a 
superviMo do Presidente da Repilbilca, seed composto dos inembros do Conselbo 
do Minlstros, doe Governadores dos Estados que dole concorda.rem em pa.rticlpar. 
do Prefetto do Dietrito Federal e dos Presidentes da Conferéncla Naclonal doe Bis-
pee, da Confederaco Naclonal da Inddstria, da ConIederaqão Nacional do Corner-
ci o, do. ConfederaAo Rural Brasileira, da Ansociacdo Brasileira de Imprenea, da 
Unido Naclonal dos Eatudantes, da Confederação Naclonal dos Trabathadores da 
laddatrla e da ConfederacäO Naclonal doe Trabalhadores do Comérclo. 

§ 10 A presldêncla do Conselho da MobllIzacS.o caberd ao Presidente do Con- 
selbo do Ministros e a vlce-presidéncia ao Ministro da Educs.ç&o e Culture.. 

§ 29 Os Governadores dos Estados e Os Presldentes dos organismos a que 
so tefere êste artigo poderAo taxer-se representar nsa reunlôes do Consetho a que 
Mo possam comparecer. 

§ 39 Sempre quo o Presidente da Repdblica comparecer as sessöes do Con-
selho, caber-the-d a presidéncia doe trabathos. 

Art. So A Cornisefto Executive, sort constitulda do Ministro da Educacdo e 
Cultura, do Superintendente da SUDENE, dos Diretores do Departamento Naclonal 
de Educacã.o, do Instituto Nacional do Estudos Pedagdgicos e do Serviço de Esta-
tistica do Ministérlo cia Educação e Cultura, além de trés técnicos designados pelo 
Ministro cia EducaçAo e Culture. 

Paragrafo Onico. A precidéncia e a vlce-presiddncia da Cornissão Executiva 
caberS.o, respectivamente, so Min.tstro cia Educacão e Cultura e ao Diretor do De. 
partamento NaclonaJ do Educacao. 

Art, Go 0 Consetho de Mobillzacao Nacional contra o Anaifabetismo serd 0 

drgao de supervls.to e orientacAo cia Campanha, cabendo-Ihe, inclusive, aprovar os 
pianos gerais ou reglonais elaborados pole. Comissão Executiva. 

-4) A ComissSo Executiva serd o orgâo de planejamento e execução de 
tôd tivIdades da Mobilizacão Nacional Contra o Analfabetismo, de acórdo corn 
o previsto neste Decreto e nas instrucOes que baixar. 	 - 

Art. Be A execuçäo cia Mobllizaçâo Nacional Contra o Analfabetismo nos Es-
tados, Territdrlos e Distrito Federal caberá a comissdes_designadas_peloMinistro 
de Estado daEducacAo e Cultura e serd realizada, de preferencla, mediante con-
vênlo corn os governos estednais e municipais, bern assim corn entidades publlcas 
au privadas e drgaos regionais, de acOrdo corn os pianos elaborados pela. Cornissão 
Executiva. 

Art. 99 No planejamento e execuçdo da Campanha Contra o Analfabetismo. a 
Conilssão Executiva poderd divldir -o território nacionai em regies. 

§ le Na hlpótese déste artigo, as deliberacdes do Conselho cia MobilizaçAo Na-
clonal Contra o Analfabetismo poderAo ser tomadas corn a presenca dos Governa-
dores cia Reglao e dos demale membros que compdem 0 dito Conseiho. 

§ 29 Em cads Estado, os municipios poderS.o ser agrupados por regiôes. Ca-

bendo, entAo. a execucão da Campanha a comissOes regionais. 
§ 39 Poderto ser organizadas. ainda. Comlssöes Municipais. 
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Art. 10. 0 Mlnistro da Educaçao e Cultura poderá designar, dentre os morn-. 
• bros cia Comissão Executiva. urn Coordenador Geral das atividades da Moblllzaç6o 

Deeignará, arnda, urn Secretárlo-Geral para o ConseTho a a Comissâo Executiva, 
born assim três Secretdrios, urn para a campanha do aJ.fabetlzaçAo, outro para a 
campanha de extenso cia escolaridade e, finalmente. outro para a campanha do 

	

J 	construc6o escolar. l'oderá, outrossim, designar esaeasôres eni nfnnero necessdxio 
para atender a: 

	

4 	a) coordenacão tdenica, encarregada da prepara6o do material dldático e da 
apurac dos resuitados alcançados; 

coordenac6o do divvigaçAo encarregada do proniover a mobiI1zao cia epi-
ni.o pUblica pars. as objetivos visados pela canipauha Oa extensAo da eacólarldade 
e pela campanha de alfabetlzacäo; 

coordenaç5o fianceira, encarregada da progmaflaQo dos d1andios e do 
contrôle des atividades cia Mobi1izaiio que importem em despesas. 

Art. 11. A omisal.o .ExectitIva conts.rd corn a co1aboraco de todos os orgAos 
pUblicos, autdrquicos e paraestatais, podendo requlattar servidoree pObilcos elvis cu 
rnilitares para a execuçA.o - dos tmabathos quo empreender. 

Art. 12. As estaçdes de madiodlfus6o e outros drg&es do 'publicidade pertencentes 
a UniAo niantero programs. de thcentivo ä MobillzacAo Naclonal Contra o Analta 
betislno, projetadas de ac8rdo corn a CornissAo Executiva, que tanibdm procurar* 
obter a colaboraAo do drgos de linprensa a radlodlfusao partbeulares. 

Pardgrafo ünico. As estaces de radiodifusAo e de televisão, para gozarem, de 
qualquer favor pOblico, deverão apresentar prova de quo colaboraram na campanha 
do Mobilização Contra a Analfabetiamo. 

Art. 13. Os recursos cia MoblllzacAo serAo os do Fundo Nacionai do Ensfno 
Primário - exciulda a cota destinada ao aperfeicoarnento do inagistdrio, que con-
tinuará a cargo do Instltuto Nacional de Estudos Pedagdgicos - e Os dna cainpa-
nhaa referldas no artigo 19 déste Decreto, alem daqueles que Ihe forem- destbnados 

• pelos Poderes POblicos, Autdrquias, Sociedades de Economia Mists., orgãos reglonals 
o entidades privadas, ou resultarem do finanelamentos püblicog ou privados, Inter- 

fl nos ou  

Art. 14. A réde escolar pOblica de todo o Pals, inclusive do Ensino Superior, 
desUnará o máxlino de espaco de suns inatalaçées para o funcionamento dos cursos 
notumnos instalados peia Mobilização. Iguals fadilidades serão asseguradas par to-
dos os orgaos piThlicos, na medida dna diaponthilidades. 

Art. 15. 0 pessoal administrativo e tecnico do. Mobilizacao Nacbonal Contra 0 
Analfabetismo ser& recrutado, de preferéncia, dentre o pessoal dna Campanhas me-
feridas no artigo ic, mediante requisicAo ou através de contratos que se regerao pela 
legislação trabathista. 

Art. 16. A. Comissão Executiva iniciará as atividades da Mobillzac6o em todo 
o Pals, dentro do trinta dies apes a aprovacão do piano phOto da Campanha pelo 
Conselho de Mobilizacao. 

Paragrafo Oruco. A critérlo cia ComissAo Executiva e mediante aprovacAo do 
Consetho, o planejamento e a execucAo do. Campartha poderAo ser feitos parcelada-
mente, por regiSo. 

Art. 17. Serão instituldos a Registro Mérito, niedaihas e rnencOes eapeclais, corn 
o fim do agraciar todor quantos se distinguirem por- trabaThos excepcbonals as ati-
vidades do. MoblUzaç.o Nacbonai Contra o Analfabetismo. 

	

44 	Art. 18. A Corniss&o Executiva expedirci instruçOes para a planej-alnento e a 
execucéo dna ativtdades do. Mobilizaão Nacional Contra a Analfabetismo. 

	

4 	Art. 19. Os atuafo Centres PhOtos de Erradlcaqâo do Analfabetlarno ser6o traits- 
foriados em Centras Regbonais do Treinamnento de ProfessOrçs de ensino prirndrbo. - 

Art. 20. Ete clecreto entrará em vigor ita data cia aus publlcaçAo, revogadas 
as dispoab cOos em contrtrio, inclusive o Decreto n, 51.222 (C),  de 22 de agOsto de 1981. 

( 	V. LX Len. Fed, 1961, p5g. 566.  
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LEI N. 4.062 - DE 14 DE MAIO lIE 1962 
Autoriza o Poder Executivo a, abrir, pelo MthistOrlo do. EducacAo e Cultuma, a 

crOdito especial de Cr$ 5.000.000,00, coma auxhlbo a Faculdade CatOilca de Fib-
sofia de Sergipe. 

LEI N. 4.063 - DE 19 DE MAIO lIE 1982 
Autoriza a Poder Executivo a abrir, pelo MinistOrlo da Educaçao e Cubtuma, 

crdditos eapeclais deotinados M Escolas do Enfermagem Wencoalau Bran de Itaju-
ha. do Parä em Beldm c Hermantina- Beraldo, de Juiz do Fora, born corno & Facul-
dade de Servico Social do Juiz do Fora. 

LEIN. 4.064—lIE 19DE MAXO lIE 1962 
isenta dos impoztos do importação e de consumo material Iniportado pals Coin-

panhis. TebefOnica de Pirapora, Ests.do de Mines Gerals. 

• 	LEX N. 4.065 - lIE 19 DE MAXO lIE 1962 
Autorlza a Poder Executivo a abrir, no Consetho de Mlnistros, o crd6lto especial 

de Cr$ 30.000.000.00, para ocorrer a despesas corn o sen funcionamento no exer-
ciclo do 1861. 

DECRETO N. 51.472 - DE 24 lIE MAIO lIE 1882 
Amplia a carreira do Procurador do Instituto de Previdência e Asslatência dos 

Srvidores do Estado, 

DECRETO N. 51.471 - DE 22 DE MAIO lIE 1982 
Dispoe sObre o enquadmamento do pessoal ampamado pela Lel n. 3.987 ( i ), de 5 

de outubro de 1961. 

() V. LEX Leg. Fed. 1961, peg. 923. 

DECRETO N. 51.473 - lIE 25 DE MAJO DE 1962 
Cria funOes gratificadas no quadra de pessoal do Ministério da IndOstria e do 

Comdrcio. 

DECRETO N. 51.477 - DE 29 DE MAIO lIE 1982 
Alters. o Quadro de Pessoal do Instituto de Aposentadoria e PensOes dos Indus-

trlários e dã outras providOncias. 

DECRETO N. 51.480 - lIE 29 lIE MAIO DE 1962 
Altera a Quadro do Pessoal - Farte Perma.nente - do Banco Nacional de 

Crddito Coopemativo. 	- 

DECRETO N. 51.476 - lIE 29 lIE MAJO DE 1862 
Tomna pCblicas as adesOes, por parte cia FinlAndia e do Haiti, a Convenço In-

temnacional pars. a Unificaçé.o de certas Regmas relatives do Sequestro Preventivo de 
Aeronaves, conclufda em Horns., a 29 de maio de 1933. 

DECRETO N. 51.478 - lIE 29 lIE MAIO DE 1962 
Aitera •dispositivos do Decreto n. 51.349 (C),  de 20 de novembro de 1961 e dé. 

outmas providOncias. 	 - 

() V. LEX Leg. Fed. 1961. p5g. 951. 
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Art. 2 0 present.e Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçao revo-
gadas as disposiçOes em contrárlo. 

- 	'. 	LEX. Lea. Fed.. 19629 28 

DECRETO N. 53.461 - BE 21 BE JANEIRO BE 1964 
Aprova o Piano de Construçöes Navais para o Biênio 1$644965 e adota outras 

providênclas. 

1' Flea aprovado 0 PIano de Construçóes Navais, indispencável ao desen-
volvirnent-o econOrnjco e social do Fats, para a Blénlo de 1964.65; constltuindo pro-
gramade encornerld.a de navios sos Estaleiros Nacionals nuni total de 533.500 to-
neladas de peso morto. 

2 9  0 PIano de Construçöes Navais de que trata a presents decreto será exe 
cutado corn os recursos do Fundo de Marinha Mercante e das dotaçôes constan-
tes dos orcamentos de 1964 e 1965. bern coma dos recursos pr6prio3 do Irivestimen-
to das sociedades de econornia mists que disponharn ou venbam a dispor de trots 
prOpria de transport.e marl tirno. 

30 As sociedades do economia mists de que trata o artigo anterior efetuaräo 
suas encomendas de navios de acôrdo corn programs de execução organizado polo 
Ministério da VlacAo e Obras PübIlcas. 

4 1  0 PIano de Construç6es Navais será peribdicamente revisto pela Comis-
são do Marinha Mercante, que proporá so Ministéria da Viação e Obras Publlcas - 
sua alteração e riecessárias suplernentaçoes de recursos. 

51  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposiçôes em contrário. 

DECRETO N. 53.463 - BE 21 DE JANEIRO DE 1964 
Transforms a Divjsão Juridica do D. N.E. P. cm Procuradoria Judicial (P. 3.) e dã 

outras providências 

Art. 1 1  E transformada, sem aumento de despesa, em Procuradoria Judicial 
F. J.), a atual Divisão iurIdica do Departarnento Nacional de Estradas de Ferro. 

§ 1' Os atuals cargos em comissão de Diretor e Assistente de Diretor cia Di-
visao Juridica são transformados, respectivamente, corn os mesmos vencimentos, 
nos de Procurador-Geral e Subprocurador-Geral, a serem preenchidos por Procura-
dores ou Assistentes Juridicos do Quadro de Pessoal da autarquia. 

§ 2 São rnantidos na Procuradoria Judicial (P.J.), corn as mesmas gratifi-
cacOes que ihes são atribuidas, as SecOes do Conte -icioso e Juridica. 

Art. 2 0 nUmero de ocupantes dos cargos de Procurador de 3' Categoria, de 
que trata o Anexo II, letra "a", do Decreto n. 52.901 (), de 21 de novembro de 
1963, fica retificada para cinco (5, lendo-se em seguida aos nomes constantes do 
Ariexo IV, letra "C", o de Donato Angelo Leal. 

Art. 3" 0 presente decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, revO-
gadas as disposicoes em contrário. 

• 	V. L.EX. Leg. Fed.. 1 %3, P69. 1.480. 

DECRETO N. 53.408 - BE 16 BE JANEIRO DE 1964 
Aprova alteracOes introduzidas sos Estatutos da Sul Arnéric -  Companhia Na-

cional de Seguros de Vida, inclusive aumento do capital social. 

DECRETO N. 51-921 - BE 26 DE ABRIL BE 1963 
Autoriza estrangeiro a adqulrir, em transferência do aforarnento. a domthio 

Util do terreno de acrescido de marinha que menciona, em NiterOi, Estado do Rio 
de Janeiro. 

lp 
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_ 	DECRO N. 53.465 - BE 21 BE JANEIRO BE 1964 	 () 
instltul o Programa Nacional de All abetizacão do Minlstério da EducaçAo e 

Cultura e dá outra.s providências 

Art. 1' Pica jn.stituidO 0 Programs Nacional de AlfabetizacAO, mediante o usa 
do Sistema Paulo Freire, através do Ministérlo da Educação e Cultura. 

Art. 2° Para execucao do Programs Nacional de AlfabetizacAo, sos têrmos do 
artigO anterior. o Mlt1lstrO cia Edueacão e Cultura constitulrd uma Comlssão Es-
pecial e t,omará tôdas as providéncias necessárias. 

Art. 3° 0 Mlnistdrlo cia Educaão e Cultura escolheth duas areas no Terrlt6-

2, rio NaciOflal pars Iniclo cia operac40 do Programa do quo trata o presents Do 

Art, 4° A Comisso do Programs Naciorial de AlfabetlzacãO convocará e utill- 
a cooperacã.o e Os servlcos de: agrerniacöes estudantis e profissionais, asso-

ciaces esportivas, sociedades de bairro e municipalistas, entidades religiosas, or-
ganizacOes governamentals, elvis e muitares, as.soclaces patroflais, emprésas pri-
vadas, orgâos de difusão, 0 magistérlo e todos Os setores rnobi1Iztveis. 

Art 5° São cotisiderados relevatter Os cervicos prestados k c.ampanha do al-
fabetizacAo em massa realizada polo Programs Nacional . de AlfabetizacãO. 

Art. 61' A execucão e desenvoivirnento do Programs Nacional de Alfabetiza 
ção flcarào a cargo cia Comlssão Especial tie Ilue trata a Art. 2°. 

Parágrafo ünico. 0 Ministro da Educação e Cu]tura expedird, em tempo 
oportuflO, portarias contendo 0 regulament-o e instruçOes para funcionarnento da 
Comissão, bern como para desenvoivimento do Programa. 

Art. 7" Revogatfl-se as disposicUes em cont.rárlo. 

DECRETO N. 53.376 -- BE 31 BE DEZEMBRO BE 1963 
Declara do utilidade publics a "TJnião Sul-Brasileira da Igreja Adventisa do 

Sétimo Dia", corn sede em São Paulo, Estado de São Paulo. 

DERETO N. 52.516 - DE 27 BE SETEMBRO DE 1963 
Autoriza a cidad.ão brasileiro Tertulino Ferreira Martins, a comprar pedras 

preclosas. 

DECRETO N. 52.885 - BE 20 DE NOVEMBRO BE 1963 
Aut.oriza a firma Diamantes Industrials Roder Ltda., a comprar pedras pre- 

Ciosas. 

DECRETO N. 53.466 - BE 22 BE JANEIRO BE 1964 
Aitera dispositivos do Regulamento de Promoçöes da Marinha aprovado polo 

Decreto n. 42.808 (), de 13 de dezembro tie 1957 

Art. 1 Pica alterado o RegularneritO do PromoçOes pars Of iciais Us Marmha, 
aprovado pelo Decreto n. 42.808, de 13 de dezembro do 1957, pars o firn do mod-
hear c redação do paragrafo 2' do artigo 18, dada pelo Decreto ii. 46.354 ('), de 6 
do juiho de 1959, como se segue: 

	

Art. 18. 	... 	 ........... .. 

§ 2° Serd computado como tempo de cmbarque, para todos Os efeitos. a pe-
riodo em que o Oficial servir nas seguintes comissOes: Gabinete Militar da Presi-
déncia da RepUblics, Secretaria Geral do Conselho de Seguranca Nacional, Gabi-
nete do Ministro da Marinha, Estado-Major das FOrças Armadas. NUcleos de Co-
mando de Zona tIe Defesa. Est.ado-Maior da Armada. Escola de Guerra Naval, 
Centro de Adestramento "Almirante Marques de Leão", Centro de InformacOes da 
Marinha e Ilhas Oceánicas (Trindade e Fernancjr 
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Outras ii8pOS4c6sz 

Art. 50. Aos bancos estrangeiros, autorizados a funclonar no Braeil, aorâo a.j.. 
cadas as mesmas vedacOes ou restriçOes equlvalentes As que a Iegisieção vlgoraj 

nas preçes em quo tiverem sede sues matrizes impOe aos bancos brasileiros q ue  
neles desejam eatabelecer-se. 

Parágrafo ünlco. 0 coneelho da Superintendência da Moeda e do Crédito bal-, 

xar,4 as instruçSes necessaries para quo o disposto no presente artigo seja cumprldo - 
no prazo do dole anos em re1aço sos bancos estrangeiros já em furtcIonarnento no pale 

Art. 51. Aos ba.ncos estrangelros cujas rnatrizes tenham sede em praça 	. 
que a legie1aco imponha restrlces ao funclonarnento de bancos brasileiros, fl 
vedado adquinr mate do 30% (tnnta por cento) des açes corn direito a vote die 

bancos nacionais. 

Art. 52. Na execucAo tie urn prograrna do planejarnento geral, ouvido a 
e1ho Nacional de Boonomia, o Conseiho tie Ministros estabélecerá urna claasifica 

tie atividades ec;on6m1c4M, segundo o seu grau do lnterêsse para a economia naclon 

Parágrafo ünico. EsSa cassl!ieao e suas eventuals alteraç6es sero proinuj 
gadas n,ediante decret6 e vigoraro por periodos nSo Inferiorex a três anos. 

Art.. 53. 0 Consélbo tie Mtnistros poderá estabelecer, medlante decreto, otvld 
o Consetho .Nacfonai tie Economia 

I - que a invers.o tie, capitals estrangelros. em detcrrnlfladaa ativ1dades .•s 
faca corn dbaerv.ncia tie urns. escata tie prioridacle. em beneficlo de regiôes rnee 
desenvohrldas do pals; -71 

11 - qué os capitals assim Investidos sejarn isentos, en malor Cu menor gra, 

des restricOes previstas no axtlgo 28; 
III - que idéntico tratamento so aplique ace capitals Investidos em atividad6.  

consideradas tie malor lnterêsse pars a economia naciOnal. 

Art. 54. Flea o Conseiho de Ministros autorizado a promover entendimentos e 
convSnios corn as naçOeS integrantes da Assoclaco Latino-Americana tie L4vre Co 
mércia, tendentes a adoçAo por elas tie urns legislacAo uniforme. era relaçao aO LiE 

tamento a ser dispensado sos capitals estrangeirOs. 

Art. 55. A SUMOC realizard, periôdicamente. em colaboracão corn 0 Instituts" 

Brasileiro tie Geografia e EstatlsUca, o censo 4103 capitais estrangeirOs aplicadoZ 

no Pats. 

Art. 56. Os censos deverAo realizar-se nas dates dos Recenseamentos Gerals -. 
do Brasil, registrando a situacao des emprésas e capitais estrangeiros. em 31 di 
dezembro do ano anterior. 

Art. 57. Caberá a SUMOC elaborar o piano e os formulárlos do censo a qiie', 
se referem os artigos anterlores. de modo a permitir urna análise completa do 
tuac.o, movimentos e resultados doe capitals estrangeiros. 

Earagrafo (inico. Corn base ace censos realizados. a SUMOC elaborará rela-
tdrlo contendo ampla e pormenorizada exposicS.o so Conseiho de,MInlstrOS e so 
Congresso Nacional. 

Art. 58. As lnfrae'es a presente id, ressalvadas as penalidades especificas eonS-, 
tantes do seu texto, 110am sujeitas a multas que varlarão tie 20 (vinte) a 50 (dn-
qftenta) vzes o malor salário-mlnimo vigorante no Pals, a serem apilcadas Pdlir 
Superintendéncia da Moeda e do Crddito, an forms prescrita em regularnento cu ins-
truçöes que, a respeito, forem baixadas. 

Art. 59. Esta tel entrará em vigor as data tie sua publicao. revogadas as - - 
dlspos1i6es em contrário. - 

( 	V. LX L. Fed. 1959. p5g. 566; 1957. p5g. .336; 1961. page. 311 e 'lI.  
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-P DECRrO N. 51.552 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1982 
-o'er Proyranv& de Emo1ge!na do Mini.stéi4o eta Educaçdo e CuZttgro para 1962. 

Art. 19 Fica aprovado o Programa de Emergncia do Ministdrto da Educaçâo 
e Cuittira pars. 1962, referente so Eneino Primário e Médlo. 

Art 2. 0 Ministro da Educação e Cultura fica autorizado a temar as provi-
dencias e baixar os ALoe neeessdrios A irnpiantacao imediata do Programa do Erner-
gtijlcia. 

Art. So Ficarn dispenradas as concorréncias pars aplicacAo dos recursos pro-
- - vistos no Programs tie Emergancia. na  farina do art. 246, do COdigo de Contabill.datio 

p(lbUCs da tIni.o. 

Art. 449 Zste Decreto entra em Vigor na data do sua publcaçfto, revogadas as 
spoSicez em eontrdirlo. 

DEcREITO N. 51.553 - DE 26 DE SgrEMBRO. J)E 1982 
- Deoreta hito oficial peio falecirnento do ex-Presidente do Conseiho tie Ministros, 

Professor Francisco irochado da Rocha e dispöe sôbre hornenagens tie seus funerals. 

LEI N. 4.140 - DE 21 DE SETEMBRO l)E 1962 
AUero as olfneas b e C do artgo 580 do Dec'eto-Iei niimero 5.452 (s),  do 1. do male 

de 1943 (ConsoMado da,9 Leis do TraMTh.o), a dd outnw provdtiscla8. 

Art. 19 As alineas "b" e "c" do artigo 580 ds. Conso1idaão des Lois do '1'ra 
baiho, aprovada polo Decreto-lel nümero 5.452, de Is de maio tie 1943. passam a 
ter a seguinte redacAo: 

Artigo 680 
pars as agentes ou trabathadores autónomos e pars on profissionals ithe-

rats, numa import9..ncia variável de 4% (quatro por cento) ate 10% (dez por cento) 
do malor salário minimo rnensal vigente no Pals, fixada as forms do artigo 583; 

para as empregadores, auma importância proporcional no capital da roe-
pectiva firma ou empress, conforme a aeguinte tabela progressiva: 

I 	Percetaqeioi 

Capitai ate 50 (cinqilenta) vézes o salário minima fiscal .. 	 do capital 

SObre a parte do capital excedente de 50 (cinqUenta) vêzes 
0 salário minima fiscal e ate 1.000 (rail) vezes .........0,1 	do capital 

Sabre a parte do capital excedente de 1.000 mil) vexes o 
salário minimo fiscal e ate 50.000 4cinqüenta mil' vexes 	0.05. do capital 

Sôbre a parte do capital excedente de 50.000 icinqtjenta mifl 
vêzes a salário minimo fiscal e ate 500.000 (quinhentas 
mu) vézes. unite mSximo para a célculo do impösto .....0.01 	do capital 

Art. 29 Ficam acresdntados ao mesmo art. 580 da Consolidação des Lets do 
Trabalho as seguintes pàrdgrafos: 

Parágrafo lo E' fixada em 1/25 (urn vinte e cinco ayes) do Salário mlnimo 
f&seai a corit.rlbujcào minima devida pelos empregadores, independentemente do ca-
pital social da emprésa. 

Paragrafo 21 Pars efe.to  tie cCiculo do impôsto previsto na tabela constante 
cia alinea I .c", considerar-sO-4 saiário minimo fiscal o mauor sa]ário-rninimo tamest 
Vigente no Pate, arreridondando pars Cr5 1.000,00 (rail cruzeiros) a fracâo porven• 
tura existerite. 
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DECRETO N. 51.863 - DE 25 DE MARcO DE 1963 
o prazo a que Se referem Os artigos 2° do Decreto n. 814 (), de pjor 	de 1962 e 1° dos Decretos ns. 1.396 (), de 19 de setembro de 1962 

45 	 1962. de 13 de dezembro de 

cons. de Mm. 	962, p5gs. 501. 570 e 781. 
V.  

..DECRETO N. 51.858 - DE 21 DE MARCO DE 1963 

jpoe sóbte o eiiquadarnento'dos cargos e funçOes cia Viaão Férrea Federal. 
e dci outras provld9ncias. 

DECRETO N. 51.867 - DE 28 DE MARCO  DE 1963 
no Ministério da Educaco e Qzltura, as Campanhas que menciona. 1 /  

Ficam extlntas, no Mlnistd'rlo da EducacAo e Cultura, a Moblllzacão 
Contra o Analfabetismo, a Campanha de Educacao de Adolescentes e 

a. Campanha Naclonal do Educacao Rural, a Caxnpanha de Erradicacão 
°'Azia1fabetlSm0, vincuiadas ao Departamento Naclonal de Educacao, a Cam- 

do .construcOes e Equlpanientos Escolares e a Campanha de Aperfeicoa- 
to do Magistdrlo Prinicirlo e .Normal, vinculadas so Instituto Nac1opaI de • 
idOS Pedagdglcos. 
rt. 20 0 Dlretor Coral do Departarnento Nacional de Educacáo e o Diretor 

, 	jstItutO Nacioflal de Estudos PedagOglcos provldenclarão, dentro do prazo 
trinta dias, sôbre a destinaSo do acOrvo material dessas Casnpanhas eals- 

nos Estados e no Distrito Federal, e do mesmo modo o sproveitamento 
40  pessoal estcivel, tendo em vista, de preferéncia, a cooperacão que, em matérla 
do 	iucaão. a UniAo poderci prestar sos Estados, por meio - de convênios. 

3' Ao final de quinze dos, a partir cia data do publicação dêste decreto, 
ts nutoridades citadas no artigo anterior apresentarão so Ministro do Educacão 
Vk  Cultura o balanco do movlmentacao de recursos dos respecttvas Campanhas, 

31 de dezernbro do corrente ano a sua prestação de contas fiiial. 

- 	Art. 4' 	Este decreto entrarci em vigor no data de sua publicacao, revogadas 
dlsposlçoes em contrcirio. 

I 

LEGISL CÁO 	 - 20 - 

DECRETO N. 51.861 - DE 22 DE MARCO DE 1963 
Cna, no Gabinete do Ministro do Trabalbo e Prevldêncla Social, 

Coordenador cia Previdência Social. 

Art. 1' Fica criado, no Gabinete do Ministro do Trabaiho C 
clal e a éste diretamente subordinado, o Consetho Coordenador da 
Social. 

Art. 20  Serd a Conseiho Coordenador do Previdência Social cornp 
seis (6) membros, sob a orietaço de urn Coordenador Geral, todos 
por portaria ministerial e escolhidos dentre os servidores pdbllcos fedti  Us 
autrquicos. 	 . 	. 

	

?arágrafo Unlco. Caberd ao Procurador-Geral cia Justica do TralJ 	j 
car ao Ministro de Estado urn Procurador pars Integrar a Conseiho coo 
cia Previdéncla Social, tendo em vista as funçôes que cabem a Pro 
Trabaiho relativarnente a Prevldência SOcial. 

Art. 2° Caberd so Conselho Coordenador cia Prevldêncla Social, 
tarefas especlficas que the forern atribuldas pelo Ministro de Estacjo ' 

I - Qpinar sabre Os investlzneIit.os cia previdêneia social 
interêsse governniental; 	 . 

II - Ernitir parecer sObre a orçamento do Fundo Comum do 
Social, elaborado pelo Departamento Nacional cia Previdéncla Social; 

III - Acompanhar as aplicaOes do Fundo Comum cia PrevIdnds 
tendo em vista o perfeit.o cumprimento do orcamento aprovado peIo 
de Estado; 

IV - Manifestar-se sObre as alteracOes dos quadros dos Institdjç 
Previdência Social; 

V - Dar parecer sôbre o 'Piano de Custeio cia Previdência SocialTM; 
VI - Formular submeter ao Miriistro de Estado as diretrizes cia pltt 

do Govérno no setor do previdência soclai; 	 . 
VII - Opinar sObre a lnstauracAo de sindlcâncias e inqurltos Dos 4y 

do previdéncia social, bern como sObre a aplicacao dos penalidades pre 
em Lei sos membros dos alucUdos drgaos; - 

VIII - Dizer sôbre Os pedidos de mtervençâo nas instltuicôes de prev1 
cia social; 

IX - fiscallzar o cumprimento das determinaçOes do Ministro de Est&4 
sos Orgaos da previdencia social; 

X - controlar e fiscalizar as requisicOes de servidores d.as i stItl5as . 
previdência social;  

XI - intruir os processos em geral, referentes h previdència social sut', 
tidos 6. decisão do Ministro de Estado; 

XII - coordenar as atividades dos representantes do Govêrno nós,4t 
coleglados da previdéncia social; 

XIII - propôr so Mlnistro de Estado as dlretri.zes gerais sôbre Os IDMN 
mentos, bern corno sObre a elaboraçao e execução orcamentciria nas thstit1 
de previdêncla social.  

Art. 4' Considerar-se-ci serviQo püblico relevante o exerciclo cia fung 
membro do Conselbo Coordenador do Previdéncia Social. 

Art. 5' Revogadas as disposicOes em eontrdrio, entrsrci o presente DCI 
em vigor na data de sus publicação. 	 -: 

	

DECRETO N. 51.862 - flE 25 DE MARCO DE 1963 	0 

Declara de uti1idade pUblica as dress que menciona no Estado de Oo1S. • 
0 

• 	. -  

DECRETO N - 51.868 - DE 27 DE MARCO DE 1963 
Cria - Grupo de Trabalho pars propor diretrizes para o desenvo1vimeto cia 

peenca no Pals. 

DECRETO N. 51.864 - DE 26 DE MARCO DE 1963 
Aprova novas normas pars assinatura de Cartas-Patentes de Oficials. 

Art. 10  As Cartas-Patentes de que trata o artigo ii do Decreto-lel n. 9.698 (*)• 
4 2 de setembro de 1946, modelos anexos, passam a ser assirmadas: 

— as dos Oficials Generais, pelo Presidente do RepUblics, referendadas pelos 
Utulares dos respectivas pastas; 

- as dos Oficiais Superiores, pelos respectivos Ministros de Estado; 
- as dos Capjtaes e Oficials subalternos do Exército e da Aeronautics, pelo 

ebefe do Departarnento Geral do Pessoal e Diretor-Geral do Pessoal, respectiva-
Iflente, e as dos Capjtães-Tenentes e Oficiais subalternos da Marinlia, pelo Se-
CTet4rIo-Geral do Marinha. - 

Art. 2' 0 presente Decreto entra em vigor no data de sua publicacão, fi-
.afldo revogadas as d1sposi6es em contrcirio. 

1*1 V. LEX Leg. Fed. 1946. p5g. 650. 

DECRETO N. 51.906-A - DE 19 DE ABRIL DE 1963 
lec1ara de utilidade pUblica pars fins de readsptação, a fim de possibilitar 

* ocflstrução do Cidade tiniversitciria, Restaurante Universitcirlo e Casa do Estu-
d5iite, .proprledades situadas na cidade de MaceiO. Estado de Alagoas. 



ii) as medidas especials de incentivo visando a promover o desenvolvimento 
econOmco da E.eglao Amazôntca e das Regiôes Norte e Nordeste do BrasiL 

C) na aplicacão do dlsposto no subparágrafo (b) acima, no se considerará, 
em hipOtese alguma, como tendo sido pago urn montante de unpOsto mais elevado 
do que aquêle que, nAo fOsse pela reducão ou dispensa de irnpOsto devida a medi-
das especiais de Incentivo menclonadas no subparagrafo (b) (ii) resultarla da 
aplicacao da ieglslacão trlbutária brasiieira em vigor na data de assinatura desta 
ConvençãO. 

d) pars os fins dste paragrafo, a expressAo "Impôsto Japons" Inclul o 
ImpOsto sObre habitantes locals. 

ArtlgoZ3 	 c 
Os nalonais de urn Estado Contratante nAo flcar.o sujeitos no Outio 

Estado Contratante a nenhurna trlbutacão ou obrigação correspondente, diferente 
ou mats onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem estar sujeitos os 
nacionals desse outro Estado Contratante que se encontrem na mesma s1tuao. 

0 térmo "nacionals" designa tOdas as pessoas fisicas que possuam a naeio-
nalidade de qusiquer urn dos Estados Contratantes e tódas as pessoas jurldlcas 
criadas e organizadas sob as lets de qualquer urn dos Estados Contratantes e Was 
as organizacöes que, n.o possulndo personal.ldade juridica, forem tratadas como 
pessoas juridlcas criadas ou organlzadas sob as lets de qualquer urn dos Estados 
Contratantes. 

A tributacâo de urn estabeleciinento permanente que urns empress d - 
urn Estado Contratante possulr no outro Estado Contratante não serd menos 
favorável do que a das emprésas dêsse outro Estado Contratante que exercerem 
a mesma atividade. 

Esta disposico nao poderá ser interpretada no sentido de obrigar urn Estado 
Contratant.e a conceder As pessoas residentes no outro Estado Contrat-ante as 
deducoes pessoals, as abatimentos e reduçOes de impostos em funçao do Estado 
civil ou encargos fainiliares concedidos sos seus próprios residentes. 

As emprêsas de urn Estado Contratante cujo capital pertencer ou for 
controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretarnente, por uma ou várias 
pessoas residentes no outro Estado Contratante, não ficarão sujeitas, no primeiro 
Estado Contratante a nenhuma tributacão ou obrigacão correspondente, diversa ou 
mais onerosa do que aquelas a que estiverern ou puderem estar sujeitas as outras 
emprêsas da mesma natureza désse primeiro Estado Contratante. 

No presente artigo a têrmo "tributacão" desigria os impostos de qualquer 
natureza ou denorninacao. 

Artigo 24 

1) 	As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre Si 

as inforrnacOes necessárias pars aplicar o disposto na presente Convencao. TOdas 
as inforrnaçOes assim trocadas serão mantidas secretas e sO poderão ser comuni- 
cadas as pessoas ou autoridade encarregadas do lariçamento ou cobranca, inclusi• 
ye determinaçOes judiciais, dos impostos aos quals a presente ConvencSo se aplica. 

2) 	0 disposto no parágrafo (1) não poderá em nenbum caso ser interpretado 
• •. 	 no sentido de impOr a urn dos Estados Contratantes a obrigação: 

• de tomar medidas sdn-iinlstrativas derrogatOrias da sua prdpria leglslação, - 

da sua prática administrativa Cu da do outro Estado Contratante; 
de fornecer informacOes que não poderiarn ser obtidas corn base na sua 

prOpria legislação ou no Ambfto da sua prática administrativa normal ou da do - 

outro Estado Contratante, 
C) 	de transmitir informacOes reveladoras de segredos comerciais, industriais, 

profissionais ou de proceSSos comerciais, ou informacOes cuja comunicacäo fOsse 
contrária ti ordern pUblicS. 

3) 	As autoridades competentes dos Estados 	Contratantes podero adotar 
medidas apropriadas e permutar informaQOes pars prevenir a evasão fiscal flos - 

Estados Contratantes relativarnente SOS Impostos aOs quais a presente Conveflcao : 

-. 	 . 	 e aplica. 	 - - 
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Artigo 25 
Quando urns pessoa residente num Estado Contratante considerar que 

as medidas tomadas por urn Estado Contratante ou por ambos Os Estados Contra-
tantes conduzem au poderão conduzir, em relação a si, a uma trlbutacão nao 
conforme corn a presente ConvençãO, poderd, independentemente dos recursos 
previstos pela legislacão dêsses Estados ContratanteS, submeter 0 seu caso a apre-
c1aco da autoridade competente do Estado Contratante onde residir. 

A autoridade competente, se a reclarnação se the afigurar fundada e não 
dispuser de melos para the dar un-ia solução satisfatória, esforçar-se-á por resol-
ver a questâo através de mUtuo entend.imento corn a autoridade competente do 
outro Estado Contratante, a urn de evitar nina tributacão não conforme corn 
a presente Convencâo. 

As autoridades competentes dos EstadOs Contratantes esforcar-se-äo par 
resolver através de rnUtuo entendixnento as dificuldades u as düvidas surgidas 
na lnterpretacâo ou aplicacäo da presente Convençáo- Foderão tanibém realizar 
consult-as pars elirninar a dupla tributacão nos casos não previstos na presente 
Convenção. 	 - 

As autoridades competentes dos Estados Contratarites poderäo comunicar-
se diretarnente a firn de dar execução ao dJspoSto us presente Convencão. 

Artigo 26 

0 disposto us presente Convenco não prejudicard Os privilégios tributárlos 
de que se beneficiern Os funcionárlos diplomáticos ou consul-ares em virtude de 
regras gerais do direito internactonal ou de disposlcOes de acOrdos particulares. 

Artigo 2 

A presente Convenco será ratificada e Os instrumentos de ratiuicação 
serão trocados no Rio de Janelro o mais cedo possivel. 

A presente Convençâo entrará em vigor no trigésimo dia apOs a data 
de troca dos instrument-os de ratificaçSo e será aplicável aos rendimentoS obtidas 
durante os anos fiscais que começarern no ou depois do primeiro dia de janeira 
do ano seguinte äquele em que a presente ConvencâO entrar em vigor.  

Artigo 28 
Qualquer dos Estados Contratantes pode denuriciar a presente Convencão 

depois de dec.orrido urn perlodo de trés anos da data em que a presente Convencão 
entrar em vigor, mediante urn aviso escrito de denUncia. dada ao outro Est.ado 
Contratante através dos canals diplornáticos. ste aviso, entretanto, sômente 
poderá ser dado ate a trigesimo dia do mês de junho de qualquer ano de calendá-
rio e, em tal caso, a presente Convencão deixará de vigorar corn relacao aos rendi-
mentos obtidos durante os anos fiscais que comecarem no ou depois do primeiro 
dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte aquêie em que tal aviSO 
de denUncia tenha sido dada. 

Em testemuriho de té, as abaixo assinados, estarido devidameflte autorizados 
par seus respectivos Govérnos, assinararn a presente Corivencão. 

Feita em duplicata em TOquio no dia 24 de janeiro de 1967 nas linguas 
portuguésa. japonésa e inglésa. sendo cada texto igualmente auténtiCo. Em caso 
de qualquer divergéncia de interpretacão, prevalecerá o texto na lIngua iriglésa. 

Pelo Govérno dos Estados Unidos do Brasil: Juracy Magalhães. 
Pelo Govérno do Japão: Takeo Miki. 

(.1 V. LEX. Leg. Fed.. 1967. pig. 1.79. 	 (S —D LEI N. 5.379 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1967 
Prove sObre a alfabetização funcional e a educaco continuada 

de adolescentes e adultos 

Art. l. Constituem atividades prioritárias permanentes. no MinistériO da 
Educação e Cultura, a a)fabetizaçãO funcional e, principalmerite. a eduCacão 
continuada de adolesceriteS e adultos. 
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Parágrafo ünlcd.- Essas atvldades em sua fase Iniclal atinglrao Os objetivos 
em dois periodos sucessivos de 4 (quatro) arms, o primeiro destinado a adoles-
centes e adultos anaLfabetos ate 30 (trinta) anos, e a segundo, aos analfabetos de 
mais de 30 (trinta) anos de idade. ApOs êsses dais perlodos, a educacão continuada 
de adultos prosseguird de maneira constante e sem dlscrimlnscào etárla. 

Art. 2.' Nos programas de aifabetlsacão funclonal e educação continuada de 
adolescentes e adultos, cooperarão as autoridades e Orgaos civis e rnliit.ares de 
Was as areas administrativas nos thrmos que forern fixados era decreto, bern 
como, em caráter voluntarlo as estudantes de nivel universitário e seeundgrlo que 
possam fazC-lo sérn prejuizo do sua prOpria Iorrnaçap. 

Art. 3.' E aprovado a Piano de Aifabetizacâo Funclonal e Educacão Continuada 
de Adolescentes e Adultos, quo esta aconpanha, sujelto a reformulacOes annals, 
de acOrIo corn os rneios ds oniveis e os resultados obtidos. 

Art. 4.' Pica o Fader Executivo autorizado a instituir urna fundaco, sob• 
a denomlnaçAo do Movimento Brasileiro de A]Iabetlzaçâo - MOBRAL - .de 
.duraçáo indeterminada, corn sede e fOro na cidade do Rio do Janeiro, Estado da 
Guanabara, enquanto no for possivel a transfer6nt1a da soda e foro para Brasilia. 

Art. 5 1, 0 MOBE.AL serd o drgao executor do Piano do quo, trata a artigo V. 
Art. 6.' 0 MOBRAL gozard de autonorala administrativa e financeira- e adq{ii. 

nra personaildade Jurldica a partir do Inscr'icáo no Registro Civil dos Pessoas 
ur1dicas do seu ato constitutivo corn a qual serAo apresentados sen estatuto e 

o decreto do Poder ExecutivO quo a aprovar. - 
-Art. 7,0  Q patrirnÔnio da fundaco seth constituldo: 	• 	 . 

por dotaçaes orarnentdnias e subvençOes do UniAo; - 

par doaçOes e contribuiçaes de entidades de direito pübhico e privado, 
nacionals, internaclonals ou multinacionais, e de particulares;  

do rendas eventuals. 
Art. 8.0 0 titular do Departamento Nacbonal de Educaçäo seth o PreSidente -. 

da Fundacão. -: 
Art. 9.° 0 pessoal do MOBRAL, serd, polo seu presidente, solicitado so 

• 	 - 	 Serviço PübUco Federal. 
• 	 Art. 10. 	0 MOBRAL poderl celebrar convénios corn quaisquer entidades, - 

pUbhicas ou privadas, nacionais, internaclonais e multinacionais, pars execução do 
Piano aprovado e sons reajustamentos. 

Art. 11. 	Os servicos de radio, televisäo e cinema educativos, no que concerne 
alfabetização funcional e educacao continuada de adolescentes e adultos, consti- 

• 	 tuirão urn 51st-ems geral integrado no Piano a quo se refere a artigo 3.'. 
Art. 12. 	Extinguindo-se, por qualquer motivo, o MOBRAL, seus bens serão 

incorporados no patrimOnio cia Unio. 
Art. 13. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 	 1 

Art. 14. 	Revogam-se as disposicOes em contrdrio. 
A. Costa e Silva - Presidente da Republics. 

Piano de alfabetizaça-o funcional e educaço continuada 

• '- , 	 do adolescentes e adultos 

0 Minlstdrio da Educaco e Cultura sistematizará suas atividades, quanta a 
ahfabetlzacao funcional e educacao continuada de adolescentes e adultos, na reall-
zaçao dos seguintes objetivos e na farina adlante estabelecida, atravds da Funda-
ço Movirnento Brasileiro de AlfabetizacAo (MOBRAL): 

Assistêncla financeira e técnica, para promover e estirnular, em todo 0 

Pals, a obrigatoriedade do ensino, na faixa etdria de 7 a 14 anos. 
Extenso da escolanidade ate a 6. sdrie, inclusive, 

- 3) Assisténcia educativa irnediata aos analfabetos que se situem na faixa 
etdria de 10 a 14 anos, induzindo-os it matricula em escolas primdrias e proporcio- 

5) Cooperaç5,o nos movlmentos isolados, do Iniciativa privada, desde que 
comprovada sua eficlênaia. 

6) Affa)et1zaç.o funtonal e educaco continuada para os analIabetos de 15 
ou mais sf05, pot meiO de cursos especlais, basicos e diretos, dotados de todos 
Os recursos possivels, inclusive audiovisuals, corn a duraao prevista de nave 
moses. Seth assegurada assistência técnlea e financeira para a adm1n1straAo 
désses cursos. 

7) Assistencla ailmentar 0 recreacio quallncadas, corno fatOres de fixacäo de 
adultos nos cursos, aldni de seus efeltos educativos. 

8) Plxaçao des sèg'uintes pnioridades em relacäo aos cursos diretos previstos 
no item 6: ' 

ptlonidade ndxnero urn: condlçOes sOcio-econOmlcas dos Municipios, daiido-
so preferOncia sos que oferecerem nethores condicOes de aproveitarnento dos 
efeltos obtidos pebos educandos e inaiores possibilidades quanta so desenvolvi-
mento nacional; 

prioridade ndmero dots: faixas etdrlas que congregam Idades vitals no 
sentido do pronta e frutuosa receptivldade individual e de malor capacidade de 
contrlbuicão so desenvolvirnento do Pals. 	- 

9) Integraç5o, em tOdas as promocOes de alfabetlzaçäo e educaçao, de nocOes 
do conhecimentos gerais, tdcnicas b4sicas, prdticas educativas e profissionais, em 
atendimento sos problemas fundamentals da sadde, do trabatho, do bar, -da religiao, 
de civismo e do recreaç.o. 

10) Promoçao progressiva de cursos de contthuaçâo (diretos, radlofônicos 
ou por televisAo), objetivando estender a aLfabetizaäo funcional, entendendo-se 
que, para efeito de assisténcia uinanceira, so serão considerados Os cursos radio-
fOnicos ou pot teievlsâo ministrados através de rádio-escolas ou tebescolas enqua-
dradas em sistemas organizados, e em proporcão no respectivo nümero do educan-
dos matriculados e freqUentes. - 

11) Tendo em vista as prioridades estabebecidas no item 8, a ação sistemdtica 
começ.ará pela faixa etdria compreenida entre 10 e 30 anos, em cada municipio 
- capital do Estado, TerritOrio e Distrito Federal, e em grandes municipios 
industrials e agrlcolas, observados os respectivos planos-pilotos. 

12) Instalaçao de centro de educacão social e civica, para sociabilidade de 
adolescentes e adifltos e fixação de hábitos e tdcnicas adquiridos, rnediante a 
utihização dos meios de comunlcação coletivos - hivro, müsica, radio, cinema, 
te1eviso, teatro e publicaçôes periOdicas. - 

13) Descentralizaçao do acao sistemática, corn a execuçao pelos Estados, 
TerritOnios e Distrito Federal, Municipios e entidades particulares, mediante 
convénlo. 

nando recursos para que as escolas prornovam essa integracao par melo de classes 
especial a, em horários adequados. A assistOncla financeira consistirá em relacäo 
a cada educando rnatrlculado e treqUente. as contribuição da metade do custo 
previsto para a educaçSo direta dos analfabetos adultos. 

• 	 4) Fromoçao da educaçAo dos anahfabetos de qualquer Idade ou condicão, 
I 	alcançáveis pebos recursos audiovisuals, em programas que assegurem afericao 

• 	vdllda dos resultados. A asslstêncla financeira donsistird, em relaçäo a cada alfa- 
- 	betizando matriculado e freqilente, na contnlbulç.o de urn t.erço do custo previsto 

pars a educacão direta dos anaifabetos adultos. 

• 	 14) Dentro de 60 dias a coritar cia data em quo adqulrir personalidade juridica, 
a Fundação apresentard 80 Ministdrlo cia EducaçAo e Cuitura urn esquema de 
prazo pars execuçao das seguintes etapas operacionais: 

apresentação do projeto básico; 
instaIaço dos grupos federals de coordenação; 

• 	 C) Instalaçäo das equipes federals nos Estados, Distrito Federal e TerritOrios; 
0) apresentação dos cadernos básicos pars as curses; 

• 	e) apresentaçao do material audiovisual; 	- 
-t 	f) lançamento do programs. 
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g) iniclo do trelnamento trimestral do magisterto e colaboradores locals, 
para execução dos pianos-pHotos. 

15) As dotacOes orcament4rlas terão como base de cálculo as seguintes 
prevlsoes de despesas anuais, cuja proporcionalidade por espcie de apltcacao fica IF 
desde logo fixada: 	 I 

custo bdsico de NCr$ 100,00 para urns populacao de 1.500.000 adolescentes - 
e aduitos entre 15 e 30 anos (item 6 do piano) NCII 150.000.000,00; 

custo básico de 50,00 pars tncorporaçao a Escola cornuxn, de 850.000 anala-
betos entre 10 e 14 anos (Item 3 do piano) NCr$ 42.500.000,00; 

C) custo báslco de NCr$ 33,00 pars 500.000 alunos de rddlo-eseolas, telesoolas, 1 
e outros sistemas, em qusiquer idade (item 4 do piano) NCr$ 16.500.000,00; 	t 

1% sObre 0 total das cifras a teriores, pars adzrtinlstraçao federal, Ct  
2090000,00 

1% säbrê 0 mesmo total, pars material áud10-v1sua1, Inclusive irnpressSà 
de livros NCr$ 209000000 	

9 1 
Total NCr$ 213 18000000 

DECRETO N. 61.915 .—DE 15 DE DEZEMBRO DE 1967 
Outorga concesg5o a Televlsa.o Irnernbuf S.A. pars estab1ecer urns estao 

de radlodifuse.o de sons e Imagens (televlsAo), us cidade de Santa Maria, Estado ' 
do Rio Grande do SuL 	 . 	 . 

DECRETO N. 61.901 — DE 14 DE DEZEMBRO DE 1967 	 - 
Abre, em diversos Mirilstérios, crditos especlais destinados h reguiarizaçao de - 

despesas Ja efetuacias. 

DECRETO N. 61.916 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1967 

Autoriza o funcionarriento do Curso de CiOncias (1.' ciclo) da Faculdade de 
Filosofia, Ciëricias e Letras do Sagrado CoraçSo de Jesus, de Bauru - São Paulo. 

DECRETO N. 61217 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1967 

Aitera o alcance do artigo 44 do Decreto 61.324 (), de 11 de setembro 
de 1967 e dá outras providências 

Art. 1.' 0 disposto no artigo 44 do Decreto 61.324, de 11 de setembro de 1967, 
não se aplica aos bens importados pelos membros das missOes dlplomáticas acredl-
tadas junto so governo brasileiro e seus adidos, e que tenham sido desembaraca-
dos ate a data do publlcação do referido decreto. 

Art. 2.' Estão •exciuidas dos efeitos das resoluçöes 499, 500 e 501, de 14 de 
novembro de 1967, do Consetho de Politics Aduaneira, as mercadorias que, na 
data de vigéncia daquelas resolucOes, jd tinham sido embarcadas no pals de origem. 

Art. 3.0 0 presente Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo revoga-
das as dlsposiçOes em contrárlo. 

A. Costa e Silva - Presidente da Repibllca 

() V. LEX, bg. Fed.. 967. pAg. I.M. 

DECRETO N. 61.918 — DE 18 DE DEZEM.BR.0 DE 1967 
DispSe sSbre a execuçâo do artigo 26, § 1." do Decreto4ei n. 155 (e),  de 

10 de fevereiro de 1967, e dá ôutras provid4ncias 

Art. 1.0  Ficam incluidos, corn Os respectivos ocupantes, us Parte SupIementar 
do Quadro de Pessoal do Ministërjo dos Transportes (ex-Ministerlo da Viaçáo e 
Obras PUblicas), os cargos e funcoes pertencentes a extinta autarquia federal  
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denominada Serviços de Navegaçao da AmazOrlia e de Adrninlstraçao do POrto do 
Pard (SNAPP). 

Art. 2.0 Os cargos e funcôes referidos no artigo anterior são os constantes do 
Decreto xi. 57.628 ('), do 13 de janeiro de 1966. 

Art. 31 0 pessoal de que irate o presente decreto, regido pela Lei xi. 1.711 ('), 
de 28 de outubro de 1952, e mantido na qualidade de servidor autarquico, terd sua 
aposentadorla paga pelo Tesouro Nacional, Continuando Os demais direitos a 
serem concedidos pelo Institute Nacional do PrevidOncia Social, pars o qual contri-
buird xis farina anterlonnent,e adotada. 

Parágrafo Unico. 0 pessoal já aposentado pela autarqnla extinta passa a ter 
a respectiva aposentadoria paga pelo Tesouro Nacional. 

Art. 4.0 No coriente exercfcki as despesas corn a execuão dêste Decreto, inclu-
sive corn relaçSo sos aposentados e a pessoal em disponibilidade, correrSo 1 coats 
da subvençãc, federal a aludids ex-autarquia constante do Orcarnento da Unlão, no AIiCXO relativo so antigo Ministdrio cia Viaão e Obras PdblIcas. 

Art. 5.' 0 preserite Decret,o entrará em vigor na data da sua publlcação, 
retroagindo, pars todos Os efeltos legais, a 11 de setembro de 1967, data cia publics-çäo dos Decretos xis. 61.300 (), do 6 de setembro do 1967 e 61.301 (), de 6 de 
setembro de 1987 anterIor, que aprovaram respectivamento, a constituiçSo 
da Cornpanhla das Docas do Pard CDP) e da EmprOsa do Navegacao da AznazOnia 
S. A. (ENA S. A.), e, em conseqtlência, da extlnção cia menclonada autarqula, 
"ox vi" do artigo 1.0  do Decreto4el n. 155, de 10 do fevereiro de 1967. 

A. Costa e Silva — Presidente cia RepUblics. 

(') V. LEX. Leg. Fed.; 1967. p6g. 345; 1966, p6g. 160; 1952. p6g. 491; 1967. p6g. 1.796. 

DECRETO-LEI N. 337 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1967 

Prorroga a entrada em vigor do Decreto4ei n. 265 1'), de 
28 de fevereiro de 1967 

Art. 1.' Fica prorrogada por mais 120 Was a entrada em vigor do Decreto-lei 
n. 265, de 28 de fevereiro do 1967. 

Art. 2° Este Decreto-lel entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas 
as disposicOes em contrdrio, e será submetido a apreciaçao do Congresso Nacional, 
nos t-Ormos do parágrafo Unico do artigo 58 da Constituiçao. 

A. Costa e Silva - Presidente da RepUblics. 

( ' i V. LEX. Leg. Fed.. 1967, p6g. 645. 

DECRETO-LEI N. 338 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1967 
Dá nova redaçao ao artigo 12 e seu parãgrafo 1. 1, do Decreto-lei 

n. 157 ('), de 10 de fevereiro do 1967 

Art. 1.0 0 artigo 12 e sen parágrafo 1.0 do Decreto-lei n. 157. de 10 de fevereiro 
do 1967, passarn a vigorar corn a seguinte redacao: 

"Art. 12. Poderão ser incorporados ao capital da sociedade ou emprésa 
individual, independeniemente de pagamento do iinpôsto de rends pela pessoa 
juridica e pelos acionistas, sOcios ou titular, beneficiados corn o aumento de 
capital, os recursos correspondentes as variaçOes do attvo, resultante da correçao 
monetgrja de tItulos, qua nAo constituam rendimenotibutdve1, de acOrdo corn 
a Jeglslaçao em vigor. - 

§ 1.' 0 resultado cia correçOo monetária do valor nominal das Obrigaçoes 
Reajustdvejs do Tesouro Nacional, voluntária ou opcionalmente adquiridas, é de 
livre dispOnibjildade das sociedades ou empresas individuals que as possuirem, 
podendo, inclusive, constitujr reserva especial ou ser registrado como lucro do 
exerciclo a quo corresponder". - 

• I 
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